DECRETO Nº 13632/2017

	Concede gratificação pelo exercício de Orientação Educacional as professoras.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:


Art. 1º CONCEDE Gratificação pelo exercício de Orientação Educacional, com atuação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base de seu nível atual, com base no Artigo 54 letra “d” e o Artigo 56 da Lei 1416/2008, aos professores abaixo relacionados, a partir de 01 de fevereiro de 2017:
	Matrícula
	Nome
	RG

	7579-1 e 7579-2
	Adriana Bonato
	5.226.882-6/PR

	5118-1
	Edite Ana Mezzalira
	5.226.860-5/PR

	13316-1
	Juliana Guzzo de Godois
	4.262.923-5/PR

	17159-1
	Marcia Regina Colla Stopassole
	5.198.341-6/PR

	17538-1
	Maria Cristina Carioletti
	5.324.552-8/PR

	9700-1 e 9700-2
	Marilei Rejane Kopper
	5.740.140-0/PR

	9840-1 e 9840-2
	Rosilene Teresinha Frizon
	4.555.636-0/PR



Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
